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EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA AS 15:00 HORAS
DO DIA 19 DE SETEMBRO DE 1985, NA SEDE SOCIAL.

ATA DA REUNlAO DO CONSELHO DE AOMINISTRAÇAO REALIZADA EM 1t 0£ JULHO DE IM
LarraU «m forma d* Sumèrio

QUORUM Totalidade dos Membros do Conselho de Administração. MESA - Presidente:
Silvio Roberto de Moraes Coelho - Secretário: Josi Heli RebouçasT^ELIEERACOES -
Foi aprovado por unanimidade o aumento do Capital Subscrito e Integralizado de
Cr$23.914.600.652 para Cr$24.114.600^652 mediante a Subscrição e Integralização de:
200.000.000 (duzentos milhões) de Ações Preferenciais Classe "B" sem direito a wo
to, do valor nominal de Cr$1 (hum cruzeiro) cada uma, subscritas pelo Fundo de Iri
vestimentos do Nordeste - FINOR., "as ações ora subscritas e integralizadas pel?
FUNDO DE INVESTIMENTOS DO NORDESTE - FINOR, participarão integralmente da distri
buição de_bonificacoes que for deliberada na próxima Assembléia Geral Ordinária,
em decorrência da capitalização da reserva proveniente da correção da expressão
monetária do Capital". ARQUIVAMENTO - Na Junta Comercial do Estado da Bahia sob
JC.-124.929 de 19.09.85. OBSERVAÇÃO - Aos interessados serão fornecidas cópiasau
tenticas desta Ata. ~

Salvador, 19 de setembro de 1985.
SILVIO ROBERTO DE MORAES COELHO

Diretor - Presidente
SC«VlCO PU8UC0 ESTADUAL

SECRETARIA DA INDÚSTRIA. "cOfAÉRCIO E TURISMO
JUNTA COMERCIAL 00 ESTaOO DA BAHIA

1. Dí8« Nora - 18 (le3ulhod« 1966, á* IliX) (onz») tiorm. 2 Locai - Seda Scciai. na Rua OnigAnio. s/n9. Compitxo BMco. P6lo Ptrò-
^írnko. Município da Camaçari. Enado da Bahia. 3 Prawoçji - Totalidade doa mambroe do Conaaiho da Adfnim«raçfo. 4. MtM - P»».
«íenta: Otto Vicanta Pwroni Sacmirio: Joaé Hamilton Csvaicanta. S. Ortíom do D«t - I - Evo^ucCo do Proftto ÍNDIGO. II - Contra»
de Garsitii para SubaC7ÍçA> da Açdes PROPAR e BNOFSPAR. Mi - Montaeem Inductrisl. IV ~ CcntnKO da Pormcimanto da M«ériae
Prima. V - AsumKs Gares. 6. Oaíiberaçdaa — O Coneefho d» Administracéo tomou conhacimonto do andamento do proitto a da «itua
çfc doa racufioa finanejirot para a axacuçfc do macmo a dalibofou, por unanimldida de vtTtos asòre oa leguintas acauntoa; a) atxuuai a mV
fwa do Contrato da Gwaotia paia SubacriçSo da Açfiea a »r ceMxado axn a PROMOÇOES 6 PARTICIPAÇÕES &A. - PROPAR. que
a» ancontrs arquivada na aada da Companhia; b> Aprovar tamb^ a minuta Contra» de Gvantia para Subacri^ da Açdae a aer cote-
brado com o BNDES PARTICIPAÇÕES S A. — BNOESPÀR, que ae encontra arquivada rta aoda da Companhia; c) Aprovar a eemrataçio

firma NORDON tndúmiai Matalwqicae S. A. para exacüçfc de sarviçoa da rrontapam eleíromacAok» da unidade Todiflo. O vetor tottf
do contrato «tá «timado em 25.000 ORTNY d) Aprovar oa contratos do femecimonio, pata CQR - Companhia <iiímto»do RocbcKovo.
(k ataumoa r*™ a unidade de (rsdigo pato prazo da 5 (cinco) anoi. a) Autorizar a Drratoria a tomar as provídAncias necets^ios porsa coto-
br»4o doi oontratos marvcionadoa nos itons a. b. c e d. Nada mais fmendo a rrctar, foi ancorrada a raunrSb e lavrada a preaenta Aie çm.
Ma a achada conforma, vai aaainade por todos os prasentea. (At:.): Otto Vicantr Perroni - Prasiderrts. Joaé Hamilton Covatctfns - Secra-
tário, Famamlo Adolpho Rtoeiro Sandroni, José Luiz Lociano Buono. Conifico qua a prasonta ó cópia fèl da Ata otiptnil lavrada no Uvro
^óprio. Camaçari. BA, 18 de julho de 1985. CARLOS AMARANTE RODRIGUES - Diretor Suporintarrdame. SERVIÇO PÚBLICO ES
TAOUAL SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OA BAHIA - JüCEB -
CÊRTIDACJ - CERTIFICO qu« foi «quivada nam Autarquia aob o nP JC-124.346 a cópia da ata de ARCA <to NITRONOR S/A INDÚS
TRIAS OUIMJCAS raaltzada om 18/07/85 • protocolada rob o r9 034797 am 29/08/86. Stivador, 30 da Apoato da 1866. Fomsodo doa
Samoa Cordeiro - Secretário Coral.

SO-2357

CERTIDÃO
CERTIFICO, que foi arquivada nesta Autarquia sob o n.® JC—1^4.«929 ••••
•  cópia da ate de ConSa de Adm. ••

í« E0E-4I. 3REJ0L.1ÍHDIA S/A
raallzadK em 19 7 09 /85 • protooolada sob o n."038625

«m 19 ' 09 / 35 . //
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Salvaíor, 19 ds setentro d» 18.gg,

EXTRATO DO ESTATUTO ocm-zazr
EXTRATO 00 "ESTATUTO SOCIAL DA 6UARDA AOTURXA DAS FEIRAS LIVRES DA CIDAOE DO SALVADOR"

ARI. 19- A "GUARDA.ROTURAA DAS .FEIRAS LIVRES DA CIDADE DO SALVADOR" í u» A«s,
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I  ii«- H xssociacaoe pela Õiretpria.ART.lVf

retor-Presidente: aj^representar
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o BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A., tendo en. vista o que dispõej
o Paragrafo Onlco, do Artigo 59 do Decreto n9 27705, de 24
de novembro de 1980, referente ã entrega das parcelas do pro
duto de^arrecadaçao do ICM dos Municípios do Estado da Bahia
torna publico, para^conhecimento das Prefeituras interessa —
das, que distribuirá a quantia de CR? 29.148.232.434 (vinte
e nove bilhões cento e quarenta e oito milhões, duzentos e
trinta e dois mil, quatrocentos e trinta e quatro cruzeiros)
referente ao recolhimento, pela Secretaria da Fazenda, da
parcela correspondente a 20% (vinte por cento) do produto de
ICM arrecadado de 16 a 31 de agosto de 1985

Salvador, 17 de Setembro de 1985

lAFAYETE DE AZEVEDO PONDÉ FILHO
Presidente

S/N-AP

PREFEITURA MUNICIPAL
Atos do Poder Executivo

Decreto N.° 7.389 de 18 .de ,? e.tCTró.rp de 10S5_
Declara
social,
área de
oi tenta

utilidade pública e de interesse
para fins de desapropriação, uma
terreno com 188.754,73m2 (cento e

e oito mil, setecentos e cinqüenta
e quatro metros e setenta e três decTmeti-os
quadrados), com suas benfeitorias e aces
soes, situada em Pituaçu, nesta Capital. ~

23 562 926,50 8 566 325,00
24 562 943,60 8 566 359,00
25 552 900,00 8 566 371 ,30
26 562 344,00 8 566 385,90
27 562 781,00 8 566 178,50
28 562 762,00 8 556 171 ,10
29 562 745,50 8 566 125,70
30 562 722,40 8 566 067,50
31 562 835,00 8 565 900,00
32 562 900,00 .8 565 868,50
33 562 929,50 8 565 300,00
00 562 9 70,00 8 565 671 ,50

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR,CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 69 è 15 do Decreto-Lei Federal n9 3.365.
de 21 de junho de 1941, e 45, inciso XV da Lei Municipal nÇ 3.415, de 13 de novem
bro de 1934, e com fundamento nos artigos 59, alTneas "e" e "i" do citado Docrõ
to-Lei Federal n9 3.365/41, e 19, 29, inciso IV, 49 e 59 da Lei Federal n9 4.1327
de 10 de setembro de 1962, DECRETA •

Paragrafo Onico_- A área de terreno ora declarada de utilidade pública
e de interesse social será utilizada para execução de plano de urbanização, lotea
mcnto popular e manutenção de posseiros que tenham habitação no local.

Art. 19 - E declai-ada de utilidade pública e interesse social,para fins
de desapropriação, uma área de terreno, com suas benfeitorias e acessões, situada
em Pituaçu, com 188.7b'1,73m2 (cento e oitenta e oito mil, setecentos e cinquenta
e quatro metros e setenta e três decTmetrosquadrados), descrita e caracterizada
pelas coordenadas UTM E (abscissa), N (ordenada) do 249 fuso, faixa SO, mervdiano
central de 390 W.Gr., relacionadas ao Sistema Cartográfico SICAR/CONDER, a seguir
referenciadas:

Art. 29 - Fica a Companhia de Renovação Urbana de Salvador - RENURB au
torizada a promover a efetivação da desapropriação dos bens referidos no artigo 1"^,
na forma da legislação federal pertinente.

ciai,
"Parágrafo único - Em caso de efetivação da desapropriação por via judi

fica autorizada a Procuradoria Gei-al do Município a mover ação competenteT
podendo, na petição inicial, ou no cui-so do respectivo processo, solicitar a apii
cação do regime_da urgência, nos tenros da legislação federal que o regula, parã
o fim de obtenção da imissao na-posse do terreno declarado de utilidade pública o
de interesse social.

C 0 0 R D E N A D A S UTM

PONTOS ABSCISSA ORDENADA
E-LONG; (m) N-LAT (m)

00 562 970,00 8 565 571,50
01 553 012,40 8 565 724,00
02 563 100,00 8 565 735,00
03 563 112,00 8 565 734,20
04 563 132,00 8 565 717,00
05 563 146,80 8 565 720,20
05 563 138,50 8 565 740,50
07 563 134,00 8 565 741,00
08 563 119,20 8 565 797,00
09 .563 158,60 8 565 809 , 50
10 •563 202,50 8 565 797,10
11 563 ,250,00 8 566 050,00
12 563 211,20 8 566 057,60
13 563 108,40 8 566 127,00
14 563 108,50 8 566 174,80
15 563 136,80 8 566 192,70
16 553 132,40 8 566 214,50
17 563 180,00 8 566 241,00
18 S63 190,50 8 566 297,80
19 563 012,00 8 566 327,00
20 562 926,80 8 566 083,50

562 785,60 8 566 151,10
22 562 800,00 8 566 177,10

Art. 39 - Para efeito do disposto neste Deci-eto, a Secretaria de Finan
ças fornecerá, logo gue lhe sejam solicitados, os recursos necessários, segundo
as rubricas orçamentarias próprias.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. ~

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 18 de setembro de 1985.
MANOEL FIGUEIREDO CASTRO LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO

Prefeito Secretário de Finanças

ANGELINO VARELA
Secretário de Urbanismo e Obras Públicas

Decreto N.° 7 ■ 390 je 19 de _5.Ç.t§!!!õ.?:.Q. de 1985

ABRE CREDITO SUPLEMENTAR NA SECRETA
RIA DE FINANÇAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no USO
de suas atribuições, com base no Artigo da Lei n9 2.184, de 07 de janeiro de 1969 e
Artigo 19 da Lei n9 3.518 de 09 de agosto de 1985, nrrorr».
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£' zsi' £ c;:sr4é",;S;;i sis;do, conforme discriminação abaixo indicada: uíscnoui^


